
C O M i S S À O  N A O O N A L  D A S  E L E t ç D E S
[D ecreto-Lei n.° 33-B^7B, de 33 de Janeiro)

Aos dezanove dias do mês de Abril de mil novecentos e
setenta e seis na sala das reuniões do quarto piso do edifí
cio do Ministério da Administração Interna teve lugar a ses
são extraordinária da Comissão Nacional das Eleições sob a 
presidência do SR.Dr.Adriano Vera Jardim.

Presentes todos os seus membros. Secretariou 0 Doutot 
Anténio Emílio de Almeida Azevedo estando presente como secre^ 
tária a Sra.D.Ivone Gaspar.

E^am quinze horas deu o Senhor Presidente início à ses
são convocada, para amálise da questão posta pelo seu oficio
de 15 do corrente dp Comissão Central Eleitoral do PCP relati-

ivo por procuração e que vem sendo objecto de esclarecimento a- 
t^avez dos orgãos de Comunicação Social, sob responsabilidade U 
da Comissão.

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

0 Senhor Comandante Fuzeta da Ponte informou a Comis
são do pedido da entrevista feita pela televisão Dinamarquesa, 
a realizar nos próximos dias, se possível.

A Comissão deliberou que o assunto figurasse na 
agenda de trabalhas da próxima sessão.

-Do mesmo modo foi deliberado incluir na agenda 
da próxima sessão a apreciação da comunicação 
ao País a difundir peAa CNE no dia 23 f
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E ntrou-se ,  seguidamente, na apreciação  da m atéria  da convocatória  
em que a Comissão Central E le i to ra l  do P ar t ido  Comunista Português, a t r a -  
vez de o f íc io  de 15 de Abril chama a atenção para a nacessidade de se pro
ceder a correcção do te o r  do esc larecim ento  público que vem sendo f e i t o ,  
por intermedio dos orgãos de Comunicação S o c ia l ,  re la t ivam ente  a p o s s ib i 
l idade  do voto por procuração ou delegação, que co lide  que as d isposições  
c o n s t i tu c io n a is  aprovadas e que en tra rão  em v igor no d ia  25 de A bril .

Interv ieram  na discussão  do problema a m aioria dos membros da Co
missão, onde foi f e i t a  uma a n á l i s e  das d isposições  da le i  e l e i t o r a l  em 
v igor em confronto com os p re c e i to s  c o n s t i tu c io n a is  a v ig o ra r  a p a r t i r  das 
zero horas do proximo d ia  25 e estudado todo o a lcance a t r ib u i  do ao con- 

^  teúdo do d isposto  no nP 2 do ArtP 489 da C onsti tu ição  bem como de ou tras
d isposições  c o n s t i tu c io n a is  que regulamentam o e x e rc íc io  do voto , nomea
damente o ArtP 1249

Foi f e i t a  a a n a l is e  dos p rece i to s  le g a is  em que tem assentado todo 
o processo e l e i t o r a l  em curso e que tem sido a fo n te ,  como ê obvio, de 
todo o esclarecim ento  o b jec t iv o  do cidadão levado a cabo pela CNE, tendo 
colhido o entendimento que o d ispos to  no ArtP 759 do Decreto-Lei 93-C/76 
ê regulamentar do p re c e i to  c o n s t i tu c io n a l .

Foi posto em destaque que qualquer decisão sobre a m atéria  v i r i a  a 
a f e c ta r  umas la rg as  dezenas de m ilhares de cidadãos e l e i t o r e s ,  muito espe
cialmente embarcadiços e m i l i t a r e s .

r
Considerado que o esc larecim ento  do cidadão que vem sendo f e i t o  r e 

s u l t a ,  objectivam ente , dos p re c e i to s  le g a is  em v igor.

Considerado que se o esc larecim ento  do cidadão e da competência da
Comissão o fundo da questão levantada e em apreciação escapa por completo 
as suas a t r ib u iç õ e s .

A Comissão deliberou :

Considerar a validade do esclarecim ento  que vem rea lizando  dado e s 
t a r  fundamentado nas d isposições  da le i  e l e i t o r a l  v igen te .

S o l i c i t a r  do poder execu tivo ,  a travez  do M in is té r io  da Administração
In te rn o ,  informação atempada, na eventualidade de entendimento d i 
verso.
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E, não havendo mais nada a t r a t a r  e le  Senhor Presiden te  ordenou o 
encerramento da sessão eram v in te  horas e t r i n t a  minutos.

r


